
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROSÁRIO, 5 - CEP 36570W) - VIÇOSA - MQ 

GABINETE TO PREFETTO 

LEI PT 1206/97 

Altera 8 Lei n" 1.155/96, que dispõe wbre 
desmembrsmento e crisção cte Secretariu 
e Departamentos 

O Povo do Municfpio de Viçosa, por uus representantes tegais, 
aprovou e eu, em uu rome, smciono e promulgo a ugumte Lei: 

Art 1" - Fira extinte a Secretaría Municipal de Habitação e 
Urbanismo, criada pela Lei n" 1.155/96. 

ArL 2" - A extinte Secretería Municipal de Habitação e Uibsnismo fies 
tnmsfiirmads em Depsitsmento de Hsbitação e Uibanismo. 

Art 3" - O Departamento de Habitação e Urbanfamo, com u 
atríbuições da extmta Secretaria de Habitação e Uibanismo, puu a integrar a 
estrutura cfa Secretaría Mumcipal de Ação Social. 

Alt. 4" - Esta Lei enta em vigor ra efata de sra publicação. 

Art. 5" - Revogam-u u disposições em contiárío. 

Viçosa, 16 de outubro de 1997 

Feirando Sant'Ara e Casta 
Prefeito Munteipal 

(A presente Lei foi aprovacfa em reunião cfa Cãmara Municipal, no dfa 14/10/97) 
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